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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA Nº 840, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre os procedimentos de
competência do Instituto Nacional de
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira referentes à avaliação de
instituições de educação superior, de cursos
de graduação e de desempenho acadêmico
de estudantes.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto nas Leis no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no 10.861, de
14 de abril de 2004, e no 10.870, de 19 de maio de 2004, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o Esta Portaria Normativa dispõe sobre os

procedimentos de competência do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep referentes à avaliação
de instituições de educação superior, de cursos de graduação e de
desempenho acadêmico de estudantes.

Parágrafo único. Em conformidade com o disposto no art. 8o

da Lei no 10.861, de 2004, e no art. 7o do Decreto no 9.235, de 15 de
dezembro de 2017, compete ao Inep, por intermédio da Diretoria de
Avaliação da Educação Superior, conceber, planejar, coordenar,
operacionalizar e avaliar as ações voltadas à avaliação da educação
superior, nas modalidades presencial e a distância, no âmbito do
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes e à
avaliação das escolas de governo.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO IN LOCO
Seção I
Da tramitação do processo na fase de avaliação
Art. 2o A atividade de avaliação, para fins de instrução dos

processos de autorização e reconhecimento de cursos, bem como
credenciamento de instituições de educação superior e escolas de
governo - EGov, e suas respectivas renovações, reavaliações e
aditamentos, terá início a partir da tramitação eletrônica do processo
à fase de avaliação, com a criação de um código de avaliação, e se
concluirá com a disponibilização do relatório de avaliação para
manifestação das instituições avaliadas e da Secretaria competente
deste Ministério.

Art. 3o O fluxo avaliativo dar-se-á na seguinte sequência:
I - criação da avaliação e respectivo código;
II - pagamento de taxa complementar de avaliação, quando

necessário;
III - abertura do Formulário Eletrônico de avaliação;
IV - preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação

pela instituição de educação superior ou pela EGov;
V - designação da comissão avaliadora;
VI - realização da avaliação in loco;
VII - elaboração do relatório de avaliação; e
VIII - finalização da avaliação com o envio do relatório para

manifestação da instituição avaliada e da Secretaria competente do
Ministério da Educação.

Parágrafo único. Caberá às instituições o monitoramento do
fluxo dos seus processos por meio do Sistema Eletrônico.

Art. 4o O processo tramitado pela Secretaria competente do
Ministério da Educação para o Inep terá avaliação cadastrada com
código único, ao qual será vinculado instrumento de avaliação
pertinente ao respectivo ato autorizativo.

§ 1o Em caso de mais de um endereço (local de oferta) em
um mesmo processo, cada avaliação criada terá código próprio.

§ 2o A tramitação dos processos obedecerá preferencialmente
à ordem cronológica de ingresso na fase de avaliação, podendo haver
alteração dessa ordem, observadas a impessoalidade e a isonomia, em
função:

I - da disponibilidade de avaliadores;
II - dos procedimentos para designação eletrônica das

comissões de avaliação in loco;
III - de questões relacionadas ao ciclo avaliativo; ou
IV - de eventuais adequações nos instrumentos de

avaliação.
Art. 5o Caberá pagamento de taxa complementar na fase de

avaliação nas seguintes hipóteses:
I - não pagamento da taxa básica na abertura do processo;
II - o valor pago não for suficiente para todas as avaliações

do processo protocolado;
III - em função do número de avaliadores a compor a

comissão, nos casos de comissões multidisciplinares; ou
IV - criação de mais de uma avaliação referente ao mesmo

processo.
§ 1o Não caberá pagamento de taxa de avaliação em caso de

nova avaliação determinada pela Comissão Técnica de
Acompanhamento da Avaliação.

§ 2o O valor da taxa de avaliação é fixado por avaliador,
considerando-se a legislação vigente.

§ 3o O processo será devolvido à Secretaria competente do
Ministério da Educação, com sugestão de arquivamento, caso não
haja pagamento da taxa complementar, no prazo de trinta dias a partir
da geração da pendência, encerrando a fase de avaliação.

§ 4o O Sistema Eletrônico contará com módulo específico
que registrará o histórico financeiro dos processos, exclusivo para
cada instituição, indicando os pagamentos de taxas de avaliação
realizados, os valores vinculados e utilizados nas avaliações, valores
ressarcidos à instituição e saldo existente.

§ 5o Será gerado crédito do valor da taxa de avaliação
correspondente, em favor do requerente, em caso de arquivamento do
processo antes de finalizado o preenchimento do Formulário
Eletrônico de avaliação.

§ 6o A instituição poderá reaproveitar valores não utilizados,
que estarão disponibilizados em seu saldo.

§ 7o Quando não houver interesse em reaproveitar crédito
eventualmente existente para outras avaliações dentro do Sistema
Eletrônico, o ressarcimento do valor poderá ser requerido à Diretoria
de Avaliação da Educação Superior, conforme procedimentos
vigentes.

§ 8o É vedado à mantenedora utilizar crédito de uma mantida
para outra, mesmo nas hipóteses de unificação de mantidas ou
transferência de mantença.

Art. 6o O Formulário Eletrônico de avaliação é o instrumento
de avaliação disponibilizado eletronicamente.

§ 1o O Formulário Eletrônico de avaliação deve ser
preenchido pela instituição de educação superior ou pela EGov, cujas
informações e dados serão posteriormente verificados pela comissão
avaliadora, em consonância com o Plano de Desenvolvimento
Institucional e com o Projeto Pedagógico do Curso, também devendo
ser consideradas, nos processos referentes ao Sinaes, as Diretrizes
Curriculares Nacionais, quando houver, o Catálogo Nacional de
Cursos Superiores de Tecnologia e demais normativos pertinentes.

§ 2o O preenchimento do Formulário Eletrônico de avaliação
é condição indispensável para a visita e deve respeitar o prazo
estabelecido, sem possibilidade de prorrogação ou adiamento.

§ 3o Com a finalização do preenchimento do Formulário
Eletrônico de avaliação, a instituição de educação superior confirma
que está preparada para receber a visita e iniciam-se os procedimentos
de designação da comissão avaliadora, vedada a programação de
datas de acordo com o interesse do requerente.

§ 4o Poderão ser abertos até seis formulários
simultaneamente, para a mesma instituição, sendo-lhe facultado
solicitar a ampliação ou redução deste quantitativo.

§ 5o A falta do preenchimento do Formulário Eletrônico de
avaliação de cursos no prazo de quinze dias e de instituições, no
prazo de trinta dias, ensejará o encerramento da fase de avaliação,
com sugestão de arquivamento à Secretaria competente do Ministério
da Educação.

§ 6o Poderá ser inserida no Formulário Eletrônico de
avaliação, pela instituição de educação superior ou EGov, versão
atualizada do Plano de Desenvolvimento Institucional e do Projeto
Pedagógico do Curso até dez dias antes do período programado para
a visita da comissão avaliadora.

Art. 7o Finalizado o preenchimento do Formulário Eletrônico
de avaliação, a instituição de educação superior ou EGov poderá
solicitar o cancelamento da avaliação, com arquivamento do processo,
exclusivamente para os atos de Autorização, Credenciamento e
Aditamento de Credenciamento, por meio de solicitação à Diretoria
de Avaliação da Educação Superior, via Sistema Eletrônico.

Parágrafo único. Com o deferimento da solicitação de
cancelamento da avaliação, a instituição perde o direito à restituição
de valores pagos.

Seção II
Da comissão avaliadora
Art. 8o A comissão avaliadora será constituída por, no

mínimo, dois avaliadores designados eletronicamente entre os
integrantes do Banco de Avaliadores do Sinaes - BASis ou do Banco
de Avaliadores de Escolas de Governo para o Saeg, conforme o
caso.

§ 1o Os avaliadores devem residir em unidade da federação
distinta do local da avaliação.

§ 2o A cada designação, o avaliador firmará termo de
aceitação da designação, no qual declarará estar ciente do disposto no
Termo de Conduta Ética e no Termo de Ciência e Compromisso.

§ 3o A comissão avaliadora será coordenada por um dos
avaliadores, selecionado aleatoriamente pelo Sistema Eletrônico.

Art. 9o Para a avaliação institucional, os avaliadores devem
cumprir os seguintes requisitos:

I - na modalidade presencial: experiência em gestão
acadêmica de, no mínimo, um ano;

II - na modalidade a distância:
a) no mínimo dois membros da comissão devem comprovar

experiência em gestão acadêmica de, no mínimo, um ano; e
b) no mínimo um membro da comissão deve comprovar

formação na área de Tecnologia da Informação e Comunicação,
segundo a versão vigente adotada pela Coordenação-Geral de
Avaliação dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior
da Diretoria de Avaliação da Educação Superior de Classificação de
Cursos, para análise de infraestrutura de tecnologia da informação
para educação a distância - EaD.

Art. 10. Para a avaliação de curso, nas modalidades
presencial e a distância, os avaliadores devem possuir a mesma
graduação do curso avaliado.

§ 1o Para as avaliações de curso na modalidade EaD, os
avaliadores devem, ainda, contar com experiência docente em
educação a distância de, no mínimo, um ano.

§ 2º Para a avaliação de cursos superiores de tecnologia, os
avaliadores devem, ainda, ter experiência docente em cursos
superiores de tecnologia de, no mínimo, um ano.

Art. 11. Para fins de designação, haverá adequação no
Sistema Eletrônico nos casos de nomenclatura de curso não
padronizada.

Parágrafo único. Na eventual insuficiência de avaliadores
com a mesma graduação do curso a ser avaliado, serão admitidos
avaliadores com formação na área detalhada segundo a versão vigente
da Classificação de Cursos adotada pela Coordenação-Geral de
Avaliação dos Cursos de Graduação e Instituições de Ensino Superior
da Diretoria de Avaliação da Educação Superior.

Art. 12. As disposições contidas nos arts. 8o a 11 desta
Portaria Normativa devem ser observadas quando da composição de
comissões avaliadoras de Protocolo de Compromisso e de
Reavaliação.

Seção III
Das visitas
Art. 13. A comissão avaliadora procederá à avaliação in loco

utilizando o instrumento de avaliação referente ao respectivo ato.
§ 1o Com a confirmação da comissão avaliadora, o Sistema

Eletrônico enviará à instituição comunicado referente ao período de
visita e, aos avaliadores, documento de designação.

§ 2o O coordenador da comissão avaliadora deverá entrar em
contato com a instituição de educação superior ou EGov no prazo de
até dez dias antes do deslocamento, para enviar a proposta de agenda
de visita.

§ 3o A comissão avaliadora, orientada pelo respectivo
instrumento de avaliação, na realização da visita, aferirá a exatidão
dos dados informados pela instituição de educação superior ou EGov
no Formulário Eletrônico de avaliação, com especial atenção ao Plano
de Desenvolvimento Institucional, quando se tratar de avaliação
institucional, ou Projeto Pedagógico do Curso, quando se tratar de
avaliação de curso.

§ 4o A verificação pela comissão avaliadora deverá ser
pautada pelo registro fiel e circunstanciado das condições de
funcionamento da instituição ou do curso, incluídas as eventuais
deficiências, produzindo-se relatório que servirá como referencial
básico à decisão da Secretaria competente do Ministério da Educação
ou do Conselho Nacional de Educação, conforme o caso.

Art. 14. A avaliação in loco deverá ocorrer no endereço
constante no processo eletrônico que deu origem à avaliação,
observados os §§ 3o e 4o do art. 25 da Portaria Normativa MEC no 21,
de 21 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço do local
de oferta durante a fase de avaliação, a comissão avaliadora procederá
conforme regulamentação vigente.

Art. 15. As visitas terão duração mínima de dois dias, não
contabilizado o período de deslocamento.

§ 1o O Inep poderá providenciar o retorno antecipado dos
avaliadores nos casos de impossibilidade de visita.

§ 2o É vedada a realização da visita caso a comissão
avaliadora não esteja com todos os seus integrantes.

Art. 16. É vedado à comissão avaliadora fazer
recomendações, dar sugestões ou oferecer qualquer tipo de
aconselhamento às instituições avaliadas, sob pena de nulidade do
relatório, além da possibilidade de exclusão dos avaliadores dos
respectivos bancos, a juízo da Comissão Técnica de
Acompanhamento da Avaliação.

Art. 17. Após a confirmação da data de avaliação in loco,
somente serão aceitos pedidos para adiamento de visita nas seguintes
situações extraordinárias que fujam à governabilidade da instituição a
ser visitada e que comprovadamente inviabilizem sua realização:

I - greves;
II - recesso acadêmico;
III - feriado;
IV - calamidade pública; ou
V - ocorrência de situações de risco à saúde ou segurança

nos locais de visita.
§ 1o A ausência do dirigente da instituição, do procurador

institucional ou de coordenador de curso não impede a realização da
visita agendada.

§ 2o Situações cujas soluções sejam de responsabilidade da
instituição não serão consideradas justificativa para adiamento da
visita.

Art. 18. A instituição visitada deverá proporcionar as
condições necessárias para a realização da visita pela comissão
avaliadora.

§ 1o Deverá ser disponibilizada sala privativa para os
trabalhos da comissão, com computador e acesso à internet, bem
como um representante da instituição que acompanhe a visita aos
locais programados, conforme necessidade.

§ 2o No ato da visita, deverão ser disponibilizados
documentos complementares solicitados pela comissão avaliadora.

§ 3o A recusa da instituição em prover o acesso dos
avaliadores às suas dependências físicas, no momento da visita, não
impede a produção de um relatório de avaliação, cujo conceito
atribuído será correspondente à inexistência de verificação das
condições de oferta.

§ 4o Finalizada a visita, compete à instituição avaliar a
comissão avaliadora, por meio de registro próprio no Sistema
Eletrônico e no prazo estabelecido em referenciais técnicos da
Diretoria de Avaliação da Educação Superior.

Art. 19. A critério da Diretoria de Avaliação da Educação
Superior a comissão avaliadora poderá ser acompanhada por um
servidor do Inep, na condição de observador, conforme
regulamentação vigente.

Art. 20. Realizada a visita à instituição, a comissão
avaliadora elaborará relatório, atribuindo os conceitos a cada
indicador, com as devidas justificativas.

§ 1o Os conceitos de avaliação serão expressos em cinco
níveis, de um a cinco, em que os níveis iguais ou superiores a três
indicam qualidade satisfatória.
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